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ATA 450ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CEE/TO 

Aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões da Seduc/TO, 

às 11h20, deu-se início a 450ª (quadringentésima quinquagésima) sessão plenária ordinária do 

Conselho Estadual de Educação do Tocantins – CEE/TO na qual estavam presentes os conselheiros 

e conselheiras empossados. Na pauta para deliberações nesta plenária ordinária, - apresentação 

dos Conselheiros e Conselheiras; - eleição (entre os pares) da vice-presidência do CEE-TO; - 

eleição (ente os pares) dos presidentes de Câmaras (Educação Superior, Educação Básica e 

Legislação e Normas); - aprovação do Calendário 2024 de reuniões plenárias ordinárias; - 

definição de datas e formato (presencial, hibrido) da capacitação do novo colegiado sobre a 

estrutura e funcionamento do CEE-TO e as atribuições de conselheiros e conselheiras. No início 

da sessão, a Presidente Markes Cristiana conferiu o quórum e, o havendo, declarou aberta a 

sessão, pedindo à conselheira Joana D’Arc que explicasse sobre o processo de formação das 

Câmaras do colegiado. Então Professora Joana fez sua explanação e leu o art. 8º do Regimento 

que delibera: cada Câmera será constituída de, no mínimo três Conselheiros, designados pelo 

Presidente, “ad referendum” do Colegiado. Em seguida a presidente Markes Cristiana orienta para 

votação entre os pares à vice-presidência, presidência e vice-presidência das Câmaras de 

Educação Superior, Educação Básica e Legislação e Normas. Ela pergunta aos presentes se optam 

por votação aberta ou fechada. Todos optam pela votação aberta. Segue-se a votação: Vice-

Presidente – candidatos: Regivane Martins, única candidata. Foi eleita com a aprovação de 

todos/as os/as conselheiros/as. Encaminha-se neste momento para votação das Câmaras: CEB – 

Cleber, se dispõe a ser o presidente e é eleito; vice-presidente da CEB, Francisco Antônio; CES – 

Sandra Franklin se dispõe e como vice José Fernando, eleitos; CLN – Joana D’Arc pela indicação 

dos conselheiros é eleita a presidente; para vice os candidatos Maurício Pereira e Heliane. 

Maurício foi eleito pela maioria dos votos. A composição das câmaras ficou da seguinte forma: 

CES – Sandra Franklin (presidente), José Fernando (vice-presidente), Muniz Araújo, Maurício 

Pereira, Joana D’Arc, Regivane Martins, Francisco Antônio, Markes Cristiana; CEB – Cleber 

(presidente), Francisco Antônio (vice-presidente), Muniz Araújo, Luna Mar, Heliane Consesso, José 

Fernando, Sandra Franklin; CLN – Joana D’Arc (presidente), Maurício Pereira (vice-presidente), 

Luna Mar, Heliane Consesso, Cleber Borges, Regivane Martins, Markes Cristiana. Após a 

composição das Câmaras passou-se para definição de datas e formato da capacitação do novo 

colegiado sobre a estrutura e funcionamento do CEE/TO e as atribuições de conselheiros e 

conselheiras, e a aprovação do calendário do CEE/TO. O conselheiro Maurício Pereira sugeriu que 

priorizassem as plenárias presenciais e o conselheiro Francisco Antônio também. O conselheiro 

José Fernando sugeriu que seja 50% presencial e 50% via webconferência. Já o conselheiro Muniz 

sugeriu que seja de forma híbrida. Ficou deliberado que as sessões plenárias serão de forma 

híbrida e acontecerão no período da manhã, às 9h, na sala de reunião da Seduc/TO. Calendário 

foi aprovado. A capacitação será realizada presencial, sendo que os documentos serão enviados 

aos/as conselheiros/as antecipadamente para leitura, via grupo de WhatsApp. Sugestão de data 

para formação de cada câmara: manter o que está no calendário – 19 e 20/02 com a Educação 

Superior, e dia 21 Plenária. A formação sobre a educação básica ficará para a próxima reunião 

plenária de março. Ocorreu discursões a respeito da deliberação do Conselho Pleno e de 
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Câmeras. Deu-se a sugestão do Regimento ser alterado devido ao formato que é seguido. A 

presidente abre votação e a maioria vota a favor de manter o que já está sendo realizado até maio 

deste ano e a partir desse mês será realizada a avaliação do formato. Após a votação o conselheiro 

Muniz levantou a possibilidade do JETON aos conselheiros e conselheiras, pois, ele informou que 

o Estado do Tocantins é o único que não oferece essa gratificação aos membros do seu colegiado. 

Ele também sugeriu a criação de uma carteira/crachá para os conselheiros/a, para melhor 

identificação nas verificações in loco. O conselheiro José Fernando sugeriu a criação de e-mail 

institucional para cada conselheiro/a, para recebimento de documentos referentes ao Conselho. 

A presidente falou que vai se reunir com o secretário de educação e levar todas essas sugestões, 

e quanto a criação de e-mail ficou acordado que será feito para quem quisesse. Para 

encerramento cada conselheiro e cada conselheira se apresentou contando sua trajetória de 

formação acadêmica e profissional. Após, a Presidente Markes Cristiana agradeceu a presença de 

todos e declarou encerrada a sessão. Sem nada mais a declarar,  a presente Ata é registro fiel do 

ocorrido na Sessão acima identificada e foi lavrada por mim, Joana D’Arc Alves Santos, secretária-

executiva do CEE/TO, que assino com a Senhora Presidente Markes Cristiana Oliveira dos Santos 

e os(as) Senhores(as) Conselheiros(as) recém-empossados: Cleber Borges de Morais, Francisco 

Antônio Alves Pereira, Heliane Consesso Pereira Borges, José Fernando Bezerra Miranda, Luna 

Mar Rodrigues Bezerra, Maurício Pereira Luz, Muniz Araújo Pereira, Regivane Martins Ambrozio 

Silva, Vice-Presidente do CEE/TO e Sandra Franklin Rocha Viana Spies. 
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